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Altera a lei nO 4.883, de 2012, que "dispõe
sobre a política de turismo do Distrito Federal"

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 O inciso VIII, do art. 3° da Lei nO 4.883, de 11 de julho de 2012, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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(....)
VIII - inclusão social, com a ampliação do acesso ao turismo,
em especial para o segmento dos idosos, e da geração de
emprego e renda oriundos da atividade turística."

Art. 20 A alínea "a" do inciso II do art. 4° da Lei nO4.883/2012 passa a vigorar com

a seguinte redação:
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(....)
11 .
a) Desenvolver e ampliar a oferta turística, visando sua
identificação, estruturação e diversificação para atender a
segmentos com necessidades específicas notadamente os
idosos."

Art. 30 O art. 7° da Lei nO4.883/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 70 As ações da Secretaria de Estado e Turismo do Distrito
Federal obedecem aos macroprogramas, programas e planos
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propostos pelo Governo Federal para o setor do turismo, em
especial para o segmento dos idosos."

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em .
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